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Apresentação: 
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Ementa: Acrescenta parágrafo único ao art. 79 da Lei nº 8.069, de 13 de 
Julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA, veda o uso de imagens eróticas, 
pornográficas ou obscenas no material escolar. 
 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Defiro parcialmente o Requerimento n. 6.709/2017, nos termos 
do artigo 141 do RICD, haja vista que a matéria versada no 
Projeto de Lei n. 3.010/2011 e em seu apensado, Projeto de Lei 
n. 4.507/2016, não se enquadra no campo temático das 
Comissões de Direitos Humanos e Minorias e de Defesa dos 
Direitos da Mulher. Revejo o despacho inicial aposto ao Projeto 
de Lei n. 3.010/2011, para incluir a análise pela Comissão de 
Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado.  Esclareço 
que, para os fins do artigo 191, III, do RICD, prevalecerá a 
ordem de distribuição prevista neste despacho. Publique-se. 
Oficie-se. 

 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL n. 3.010/2011: Às 
CSPCCO, CE, CSSF e CCJC (art. 54 do RICD). Proposição 
sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões (artigo 24, II, 
do RICD). Regime de tramitação: ordinário]. 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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